
1.

2.

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

REQUER  INFORMAÇÕES  E  CÓPIAS
I N T E G R A I S  D E  C O N T R A T O S ,
P R O C E S S O S  L I C I T A T Ó R I O S ,
E M P E N H O S ,  P A G A M E N T O S  E
DOCUMENTOS  RELACIONADOS  À
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO
PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO NOS EXERCÍCIOS DE 2025 E
2026.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no art. 31 da Constituição Federal, art. 64 da Lei Orgânica do Município de
Cuiabá, bem como nos arts. 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, requer-se o encaminhamento do presente expediente ao atual Secretário Municipal de Educação
de Cuiabá Reginaldo Teixeira, para que encaminhe, no prazo legal,  as seguintes informações e
documentos: 

Relação completa de todos os contratos firmados pela Secretaria Municipal de Educação nos 
exercícios de 2025 e 2026 referentes à aquisição de material didático, apostilas, plataformas
educacionais, sistemas de ensino, livros e materiais pedagógicos;
Cópia integral dos respectivos:

          — Processos licitatórios; 
          — Termos de referência; 
          — Estudos técnicos preliminares; 
          — Pareceres pedagógicos que embasaram a contratação; 
          — Contratos e respectivos aditivos; 
          — Notas de empenho; 
          — Ordens de pagamento; 
          — Comprovantes de liquidação; 
          — Notas fiscais; 
          — Comprovantes de entrega e recebimento dos materiais;
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          — Pareceres jurídicos; 
          — Pareceres técnicos; 
          — Atas de registro de preços, se houver; 

Identificação das empresas contratadas, respectivos CNPJs e valores pagos individualmente;
Informação detalhada acerca de eventual auditoria, sindicância, tomada de contas, investigação
interna ou procedimento instaurado envolvendo os referidos contratos;
Relatórios preliminares ou conclusivos eventualmente produzidos pela Controladoria-Geral do
Município;
Informação sobre eventual comunicação formal aos órgãos de controle e investigação, tais como
Tribunal de Contas, Ministério Público, Polícia Federal ou Polícia Civil;
Relação  dos  servidores  responsáveis  pela  fiscalização  e  acompanhamento  contratual  dos
respectivos contratos;
Informação sobre eventual  suspensão contratual,  retenção de pagamentos ou aplicação de
penalidades administrativas.

  
JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento decorre de declarações públicas realizadas pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal acerca da existência de possíveis irregularidades envolvendo contratos de aquisição de
material didático da rede municipal de ensino, com estimativa de prejuízo superior a R$ 80 milhões
aos cofres públicos. 
Segundo as  informações divulgadas,  há  suspeitas  envolvendo aquisição excessiva de materiais,
possível sobrepreço e contratação de conteúdos potencialmente desnecessários, fatos que demandam
apuração rigorosa pelos órgãos de controle e fiscalização. 
Requer-se, ainda, que os documentos sejam encaminhados preferencialmente em meio digital, em
formato pesquisável (PDF), observando-se o prazo previsto no art. 64 da Lei Orgânica do Município
de Cuiabá. 
Diante da relevância e gravidade dos fatos narrados, compete ao Poder Legislativo Municipal exercer
sua função constitucional de fiscalização e controle externo da Administração Pública, garantindo
transparência, zelo com os recursos públicos e proteção ao interesse coletivo. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de maio de 2026.

 
 
 

Ilde Taques - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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